
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.959, DE 2017 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que "Dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências", para dispor sobre vacinação e procedimentos de 
assistência à saúde prestados em domicílio.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1836/2007. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 19-I da Lei n° 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4°: 

“§ 4º O atendimento domiciliar incluirá, no caso de 
pacientes idosos ou com séria dificuldade de locomoção, as vacinas e 
procedimentos que possam ser realizados em domicílio. ” 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Subsistema de Atendimento e Internação 

Domiciliar foi criado e acrescido ao texto da Lei n° 8.080, de 1990, 

pela Lei nº 10.424, de 15 de abril de 2002. Já há praticamente 

quinze anos, portanto. Desde então, tem havido progressos, mas é 

fato que o atendimento e a internação domiciliares não têm sido 

exercidos na extensão de suas possibilidades, pelos motivos que 

todos conhecemos: o SUS depende de recursos orçamentários, 

equipamentos e recursos humanos para atender a todas as suas 

ações e seus gestores travam luta diuturna para fazer o melhor 

possível com o que têm à disposição. 

Há, entretanto, como implementar importantes 

ações de saúde sem a necessidade de aporte de recursos adicionais. 

O presente projeto de lei é um perfeito exemplo disso e, se aprovado, 

possibilitará aos idosos e a todos aqueles cuja locomoção é por 

demais penosa receberem as necessárias doses de vacina em 

domicílio, uma medida cuja importância pode ser facilmente 

verificada em um momento como o atual, em que o país depara com 

a reemergência da febre amarela, com grandes riscos de se tornar 

grande epidemia. 

Peço, dessa maneira, que os nobres pares 

contemplem a proposta e a apoiem com seus votos para que a 

possamos aprovar no menor prazo possível. 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2017. 
 

Deputado RÔMULO GOUVEIA  

PSD/PB 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6959/2017 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO DOMICILIAR 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.424, de 15/4/2002) 

 

Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o atendimento 

domiciliar e a internação domiciliar.  

§ 1º Na modalidade de assistência de atendimento e internação domiciliares 

incluem-se, principalmente, os procedimentos médicos, de enfermagem, fisioterapêuticos, 

psicológicos e de assistência social, entre outros necessários ao cuidado integral dos pacientes 

em seu domícilio.  

§ 2º O atendimento e a internação domiciliares serão realizados por equipes  

multidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina preventiva, terapêutica e reabilitadora.  

§ 3º O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser realizados  por 

indicação médica, com expressa concordância do paciente e de sua família. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 10.424, de 15/4/2002) 

 

CAPÍTULO VII 

DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DURANTE O 

TRABALHO DE PARTO, PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 11.108, de 7/4/2005)  

 

Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, da rede própria 

ou conveniada, ficam obrigados a permitir a presença, junto à parturiente, de 1 (um) 

acompanhante durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. 

(“Caput” do artigo artigo acrescido pela Lei nº 11.108, de 7/4/2005) 

§ 1º O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indicado pela 

parturiente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.108, de 7/4/2005) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=330467&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=330467&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=330467&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11108-7-abril-2005-536370-publicacaooriginal-26874-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11108-7-abril-2005-536370-publicacaooriginal-26874-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11108-7-abril-2005-536370-publicacaooriginal-26874-pl.html
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§ 2º As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos de que trata 

este artigo constarão do regulamento da lei, a ser elaborado pelo órgão competente do Poder 

Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.108, de 7/4/2005) 

§ 3º Ficam os hospitais de todo o País obrigados a manter, em local visível de suas 

dependências, aviso informando sobre o direito estabelecido no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.895, de 18/12/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 10.424, DE 15 DE ABRIL DE 2002 
 

Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento de serviços correspondentes e 

dá outras providências, regulamentando a 

assistência domiciliar no Sistema Único de 

Saúde. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida do 

seguinte Capítulo VI e do art. 19-I: 

 

CAPÍTULO VI  

DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO DOMICILIAR  

 

Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o atendimento 

domiciliar e a internação domiciliar.  

§ 1º Na modalidade de assistência de atendimento e internação domiciliares 

incluem-se, principalmente, os procedimentos médicos, de enfermagem, fisioterapêuticos, 

psicológicos e de assistência social, entre outros necessários ao cuidado integral dos pacientes 

em seu domicílio.  

§ 2º O atendimento e a internação domiciliares serão realizados por equipes 

multidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina preventiva, terapêutica e reabilitadora.  

§ 3º O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser realizados por 

indicação médica, com expressa concordância do paciente e de sua família. " 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de abril de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Barjas Negri 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11108-7-abril-2005-536370-publicacaooriginal-26874-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12895-18-dezembro-2013-777701-publicacaooriginal-142382-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12895-18-dezembro-2013-777701-publicacaooriginal-142382-pl.html

